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EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 

AO PROJETO DE LEI N° 1046/2014 

    

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° do Projeto de Lei n° 1046/2014: 

"Art. 2° Os procedimentos iniciais de identificação por foto e registro da 
impressão digital bem como, de observação de características físicas (como sinais 
e tatuagens) serão efetuados dentro de hospitais públicos, particulares, manicómios, 
casas de acolhimento, albergues, asilos e clínicas pelo órgão competente" 

Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2017 

Rafael Martins 
Vereador 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 

Em 1(1/ 

Respoos 1 pela distribuição 
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